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PORTARIA N° 20.571/2018

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lofena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 457/18 ds 

Secretaria Municipal da Saúde e declaração anexa, onde são relatados 

que o servidor RODRIGO ANTONlO LACERDA BENTINE, 

matricula 6317, médico da Unidade de Estratégia Saúde da Familia do 

bairro São Roque, tem deixado de cumprir sua carga horária.

CONSIDERANDO ainda, que ero visita a 

Unidade no dia 30/05/2018 no período da tarde, o profissional não se 

encontrava. Em conversa com a enfenneira Priscila, responsável pela 

Unidade, a mesma informou que o médico estava de férias no período de 
02 a 13/05/2018, após esta data, seguiu-se a situação; 14/05; abonada (o 
mesmo não avisou sobre a ausência); 15 a 17/05 trabalhou; 18/0a; 

atestado médico; 2 1 a  24/05: trabalhou; 25/05: faltou no penodo da 

tarde; 28/05: abonada; 29/05 trabalhou; 30/05; faltou no período da tarde 
e no dia 04/06/2018 entrou em contato telefônico avisando que tirana 

uma abonada por motivos pessoais.






